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PORTARA N' 008/20 t 7

DE 05 DE IANEIRO DE 2OI7

"Cessão de Servidor",

O PREFEITO MUNICTPAL DE ITABAIÁNINHA' Estado de SeÍgipe' no

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1" - Ceder a servidora efetiva EDINÁLIA ÁVILA- FoNTES' educador

social. sob matricula n" o r zt, portaaota ã'a õJãuiu ã" ra"ntiaua" tob RC n' l 5 18-639 SSP/SE' CPF

n. 001.082.805_27, pam dorâvante d;;;;;h;; ;"4 fi.rnçôes junto a secretâriâ Municipal de

Finanças do Municipio de Tobias Baíeto'

Àrt. 2' - Esta cessão se daÍá com ônus para o órgão cessionário por um periodo

de 0l (Um) ano, podenào t"t p'o"ogudo por iguais e sucessivos periodos'

Art.3' - Esta Ponaria entrará em vigência na data de sua publicação'

retroagindo os s,eusjurídicos efeitos a 0l dejaneiro de 2017'

Àrt. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÀiSE' EM

05 DE JANETRO DE 20I7.

DAN,

P6{a FloriaÍto P€ixoto. Ír'27' l" Andsr, Catro, [aboisninha'§E CEP 49 290{m' CNPJ t3'098 ltl/0mt_82' cmrl DmilsuArolcon-br


